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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº. 049/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

O Município de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, por meio da Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com sede administrativa na Rua Pará, 1.850, Bairro Jardim Santa Helena, nesta 

cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.521/0001-00, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Valdenir José dos Santos, portador da Carteira de Identidade RG nº 839305 SSP/MT e do CPF nº 

534.896.161.20, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 1421, Centro, nesta 

cidade de Nova Ubiratã (MT), RESOLVE registrar os preços da empresa C. R. PEREIRA EIRELI ME, 

inscrita no CNPJ 23.112.910/0001-61, localizada na Rodovia MT 010 km 01, Tapurah MT, representada 

pela Sra. Cristiana Rodrigues Pereira, portador do RG 20853645 SSP/MT e o CPF 034.106.267-82 na 

quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por ITEM, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de reparos e manutenção de pontes de 

madeira Município de Nova Ubiratã-MT, conforme condições e especificações constantes neste Ata de 

Registros de Preços. 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

 

2.2. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta ata de 

registro de preços, o município de Nova Ubiratã não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 

por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, 

desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa detentora. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Nova Ubiratã, através da Secretaria 

Municipal de Administração, no seu aspecto operacional e à Coordenação Jurídica de Licitações, nas 

questões legais. 

 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

 

4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão 

registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

ITEM 
COD 

SIST 

CODIGO 

TCEMT 
DESCRIÇÃO 

UND 

FORN. 
QTD 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 54155 00011347 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

PRESTACAO DE SERVICO DE 

TROCAR RODADO(LIMPEZA) 

METRO 

LINEAR 

1600 67,00 107.200,00 

02 54156 00011348 
SERVICO DE CARPINTARIA - 

PRESTACAO DE SERVICO DE 

METRO 

LINEAR 
1900 69,00 131.100,00 
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BATE ESTACA. 

03 54157 0001248 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

DO TIPO SUBSTITUICAO DE 

PRANCHA DE MADEIRA EM 

PONTES E BUEIROS 

METRO 

LINEAR 
1700 81,00 137.700,00 

04 54158 0001250 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

DO TIPO SUBSTITUICAO DE 

CAIXA DE ATERRO EM 

PONTES DE MADEIRA 

UND 30 854,00 25.620,00 

05 54159 0001246 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

DO TIPO 

COLOCACAO/SUBSTITUICAO 

DE SOBRE-VIGA DE MADEIRA 

EM PONTES E BUEIROS 

METRO 

LINEAR 
900 72,00 64.800,00 

06 54160 0001253 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

DO TIPO 

SUBSTITUICAO/COLOCACAO 

DE GUARDA RODAS EM 

PONTE DE MADEIRA 

METRO 

LINEAR 
700 76,00 53.200,00 

07 54161 0001247 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

DO TIPO 

COLOCACAO/SUBSTITUICAO 

DE VIGA DE MADEIRA EM 

PONTES E BUEIROS 

METRO 

LINEAR 
1250 72,00 90.000,00 

08 54162 00011346 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

PRESTACAO DE SERVICO DE 

TROCAR PRANCHAS, 

RODADO, BAT PNEU, VIGAS, 

CANGA, PILAR, X PEIA, 

CACHAO DE ATERRO, 

FLEXAL, GUARDA MAO E 

BALANCA. (LIMPEZA) 

METRO 

LINEAR 
1800 84,00 151.200,00 

09 51163 00011839 

SERVICO DE CARPINTARIA - 

DO TIPO REPARO DA 

ESTRUTURA, (travesseiro), em 

ponte de madeira 

METRO 

LINEAR 
600 84,00 50.400,00 

VALOR GLOBAL: 811.220,00 (oitocentos e onze mil duzentos e vinte reais) 

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do 

art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado; 

 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

seguros, encargos sociais, etc.). 
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5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1.   Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 

formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, 

sobre o valor a ela adjudicado. 

 

5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação 

formal. 

 

5.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura. 

 

5.4. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 

aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 

assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 

10.520/02 e demais disposições vigentes. 

 

5.5. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Nova Ubiratã se reserva no direito de 

convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor. 

 

5.6. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital. 

 

5.7. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no 

site do Município de Nova Ubiratã, no mesmo link onde é retirado o edital. 

 

5.8.  É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 

5.8.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 

(doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que deverão comprovar 

através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 

 

5.9. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

5.10. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o município de Nova Ubiratã 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 

a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

5.11. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a secretaria municipal de Administração poderá 

rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as 

demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação. 

 

5.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 



 

4 

Rua Pará nº 1850 – Jardim Santa Helena – Nova Ubiratã – MT CEP 78.888-000 

Fone: (66) 3579-1192 Site: www.novaubirata.mt.gov.br 

5.13. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

5.13.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços; 

5.13.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 

78 da Lei 8.666/93; 

5.13.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

5.13.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5.13.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

 

5.14. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 

qual será juntada ao processo administrativo da  Ata de Registro de Preços. 

 

5.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

 

5.16. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

 

5.17. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 

relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência 

técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento.  

 

5.18. Caso o município de Nova Ubiratã não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 

Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

5.19. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a ata de registro de preços.  

 

5.20. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de Administração.  

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1.  Após a homologação da licitação, comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento 

contratual/Ordem de Fornecimento, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor 

contratado; 

 

6.2.  Cumprir a vigência da Ata de Registro de Preços que será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura; 

 

6.3. A prestação dos serviços deverá ser feito nos locais definidos nas especificações de cada item e seu 
respectivo lote. 

 

6.4.  Realização dos serviços de forma parcelada mediante requisição da Unidade solicitante, após 

requisição da unidade solicitante o prazo para prestação de serviço é de no Máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
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6.5.  A empresa contratada deverá prestar os serviços com preço por unidade determinado no processo 

licitatório. 

      

6.6.  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município de Nova Ubiratã ou para a 

CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 01 (um) dia útil, caso 
constatada divergência nas especificações; 

 

6.7.  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes nesta Ata, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

 

6.8.  Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da ATA; 

 

6.9.  Na hipótese de contrato Administrativo oriunda da ata de registro de preços devera aceitar os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 

partes; 

 

6.10.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto desta Ata e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas;  

 

6.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante a entrega dos produtos, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações constantes no 
edital, Termo de Referência/Projeto Básico, deste processo licitatório; 

 

6.12.  Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

 

6.13.  Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

 

6.14.  Comunicar imediatamente ao município de Nova Ubiratã qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

 

6.15.  Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 

10.520/2002 e Decreto Estadual 7.217/2006. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real 

da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena 

de ilegalidade dos atos;  

 

7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar 
pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
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7.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 

neste processo licitatório; 

 

7.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitindo o 

acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências do Órgão ou Entidade 
adeso ao registro; 

 

7.5.  Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as 
certidões negativas Federal, estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 

 

7.6.  Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 

avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente;  

 

7.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

 

7.8.  Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos materiais, para 

imediata correção; 

 

7.9. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos Bens; 

 

7.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 
do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. 

 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 

 

06.003.26.782.0024.1025.339039.00 – 0209 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA – 

RECURSOS DO FUNDO DE TRASNPORTES E HABITAÇÃO – FETHAB 

06.003.26.782.0024.782.339039.00 – 0237 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA – 

RECURSOS ORDINARIOS E RECURSOS DO FUNDO DE TRASNPORTES E HABITAÇÃO – 

FETHAB 

06.003.26.782.0024.2079.339039.00 – 0252 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA – 

RECURSOS DO FUNDO DE TRASNPORTES E HABITAÇÃO - FETHAB 

 

09 - DO PAGAMENTO 

 

09.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

 

09.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos materiais. 

 

09.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 

 

09.4.  Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
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09.5.  A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 

Propostas. 

 

09.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

  

09.7.  O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.  

 

09.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

 

09.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

 

09.10. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas a Órgão Público da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, 

conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através 

do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e 

XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 

11 – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 11.1 – A Entrega do produto será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Administração da Contratante nomeada através de portaria, com atribuições específicas, 

devidamente designadas pela autoridade competente. (Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93). 

 

  11.1.1 - Atuara como fiscal da presente ata e contrato o servidor nomeado através de portaria nº 

085/2019 de 08 de março de 2019, especifica para tal finalidade.  

 

Secretaria de Obras, Jefferson Mauricio Bernini. 

 

12 - DAS PENALIDADES 

 

http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
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12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de 

Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla 

defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93.  

 

12.1.1. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas nos itens 12.1 e 12.2. 

 

12.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e 

ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

12.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 

dois anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem 

prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

 

12.4. Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 

multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, 

podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança judicial. 

 

12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

12.6.  Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas 

nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

12.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

 

12.8. A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o cancelamento e/ou 

suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

12.9. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 

instrumento convocatório e no contrato.  

 

13 - DA CARONA 

 



 

9 

Rua Pará nº 1850 – Jardim Santa Helena – Nova Ubiratã – MT CEP 78.888-000 

Fone: (66) 3579-1192 Site: www.novaubirata.mt.gov.br 

          13.1 Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro de 

Preço nos termos do Artigo 8º e seus parágrafos do Decreto n° 30 de 01 de março de 2013. 

          13.2- Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do 

procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, desde que 

manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de Nova Ubiratã. 

          13.3 - O total das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo do item registrado na ata 

de registro de preço do órgão gerenciador. 

          13.4 - As contratações não poderão exceder, por órgão e entidade aderente, a 100% (cem por cento) 

do quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

          13.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações assumidas com o município de Nova Ubiratã. 

          13.6 - Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas, observada a ampla 

defesa e o contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação às suas próprias contratações, 

informando a ocorrência ao município de Nova Ubiratã. 

 

14 - DISPOSIÇÔES FINAIS 

 

          14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão nº. 049/2019 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III  É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da secretaria municipal de 

administração. 

 

15 - DO FORO 

 

         15.1. As partes contratantes elegem o foro de Nova Ubiratã - MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, 

que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Nova Ubiratã - MT, 12 de setembro de 2019. 
 

 

VALDENIR JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________ 

C. R. PEREIRA EIRELI ME 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:                  

 

 

_________________________                                  ____________________________ 

MAURO ODINEI SOLIANI                         VANUBIA GALVÃO DA SILVA  

CPF 896.212.121-20                                     CPF 049.303.311.45 


